[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 147/2023
ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de abono aos Profissionais da Educação Municipal remunerados pelo FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

AUTOR: Prefeito
Referido projeto tem por escopo obter autorização de pagamento de abono aos profissionais da Educação com recursos do Fundo de Manutenção da Educação e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, como medida excepcional e transitória ao exercício de 2.023 destinada a promover o cumprimento do art. 221-A da Constituição Federal.

Quanto à atribuição da Comissão de orçamento, finanças e contabilidade, analisamos o projeto sob o aspecto orçamentário, assim como os documentos que o integram constando que o novo FUNDEB estipula dos percentuais de aplicação dos recursos: no mínimo de 70% para pagamento de remuneração dos profissionais da educação básica e no máximo 30% para despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme artigo 70 da LDB. 

Além disso, conforme consta na justificativa que o Município de Botucatu, assim, como outros Municípios do país, tem a prática de pagar o benefício, desde que haja saldo de referidos recursos, a proceder ao pagamento de abono a todos os profissionais da educação.

Diante de todo o exposto, opinamos favoravelmente à tramitação da matéria, reservando nosso direito de manifestação quando constar da pauta de da ordem do dia.

   Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de dezembro de 2023

Vereador LELO PAGANI
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